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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
ESTADO DE SÃO PAULO

■> .

' LEI NO 2,227, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1.990 =
'Dispõe sobre alterações nas Leis n®8 2.289, de 30 de julho de

1990, e 2.302, de 18 de setembro de 1990 e da outra s providen

c i as".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA;

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIGO ^ ~ Os anexos I, II, IiI, V e VI da Le i n®

2.289, de 30 de Julho de 1990, passam a ter nova redaçao, conforme
os anexos desta lei.

§ 1® - Os anexos I, II, III e VI terão efeito re

troativo a data de 1® de Julho de 1990.

§ 2® — O anexo V tera efeito a partir da promulga

ção desta lei.

ARTIGO 2® — Fica revogado o paragrafo único do ar

tigo 23 da Lei n® 2.289, de 30 de Julho de 1990.

ARTIGO 3^ — Ficam revogados o artigo 24, os subtí

tulos "Das Disposições Finais" e a "Seção II", do Capitulo IV, da

Lei n« 2.289, de 30 de Julho de 1990.

ARTIGO 4** — O paragrafo 2® do artigo 19 da Lei n®

2.302, de 18 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte re

daçao:

"§ 2® - O vencimento da substituição sera cquivaien

te ao vencimento padrao do substituto".

ARTIGO 5* — Tera efeito retroativo a 1® de Julho

de 1990 o disposto no paragrafo 2® do artigo 4® desta lei.

ARTIGO 6® — Esta Lei entrara em vigor na data de

sua pubiicaçao.

Adamantin^, 17 cte dezembro de 1990.

^  / ( /
LUIZ HILSON iuc/ArÍETI
Prefeito do?Wupicipio

ANTONIO fRANCISCO.MORENO ~
Secretario de Administração



ríITURA DO município de adamantina

SÜAD8G DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO: I

Eísgresos^ersanentes criados, santidos ou rsdenoEinados dos servidores estáveis e nao estáveis a sere® regidos pela C.L.T.

) SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA !

! ST ! denominação do EMPREBO ! RF ! * !  ST DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF !

!  0 ! ! 00 ! * !  i AGENTE DA RECEITA !  7 !

!  0 ! ! 00 ! * !  1 AGENTE DE DIVIDA ATIVA !  7 !

!  0 ! ! 00 ! ü !  30 AJUDANTE GERAL I !  i i

!  0 ! !  00 ! s i  í ALMOXARIFE !  i !

!  0 i ! 00 ! * !  i AR8UITET0 !  Í0 !

•^0! g

!  00 ! * !  9 ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  0 ! ! 00 ! ft !  í ASSISTENTE SOCIAL !  9 !

4 ! .0 !
•*

i

!  00 ! * !  Í0 ATENDENTE !  2 !

\ ® ' !  00 ! « !  Í0 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO !  4 !

^•"■0 f !  00 ! * !  i AUXILIAR DE LABORATÓRIO !  4 !

l
-

!  00 ! * !  i0 AUXILIAR DE SAÚDE !  4 !

.!' 0 i  00 ! * !  í AUXILIAR DE TOPOGRAFIA !  4 !

í  0 ! ! 00 ! í !  í BIOLQGD !  Í0 !

!  0 ! - !  00 ! » !  i BIOMEDICO !  Í0 !

>S8 ^ !  00 i * !  í CAIXA !  6 !

!  -0 ! ! 00 ! « !  í CARPINTEIRO I !  5 !

!  0 ! S 00 ! « !  í CONTADOR !  9 !

!  0 ! !  00 ! * !  4 COORDENADOR DE CRECHE !  5 !

!  0 ! !  00 ! * !  4 DENTISTA !  10 !

!  0 ! !  00 ! * !  í DESENHISTA COPISTA !  5 !

!  0 ! !  00 ! * !  i ENCADERNADOR !  4 !

!  8 ! ! 00 ! s !  í ENCANADOR I !  5 !

i  0 ! ! 00 ! * !  2 ENFERMEIRO !  9 !

!  0 ! !  00 ! s !  i ENGENHEIRO AGRIMENSCR !  10 !

!  0 ! !  00 ! * !  i ENGENHEIRO AGRQNOHO !  10 !



PRE,ííITORA DO HUNICIPIO DE ADAMANTINA ANEXO! I

S^AORO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

Esgregos Perianentes criados, aantidos qü rEdenosinados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.LJ.

! SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA !

! 9T ! DENOMINAÇÃO Dü EMPREGO ! RF ! * ! §T DENOMINAÇÃO DO EMPREGO I RF i

1  d ! !  00 ! * !  i ENGENHEIRO CIVIL !  10 !

1  6 1 i 00 ! * !  i ENGENHEIRO ELETRICISTA !  10 !

!  9 ! !  00 ! * I  A ENGENHEIRO MECÂNICO !  10 !

!  0 ! ! 00 ! * !  i FARMACÊUTICO i  10 !

!  0 ! !  00 ! * !  3 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  à !

"*^'0 ! - !  00 ! « !  2 FISCAL DE EH3ARSUE !  5 !

!  0 ! !  00 í s 1  ̂
1  i, FISIQTERAPEUTA !  9 !

"! 0 !
a

t
! 00 ! * i  í FQNAUDIOLOGO !  9 !

!_ 0 ! I 00 ! * !  2 FRENTISTA !  5 !

•íi.' ■ i
T- 0 r !  00 ! * 1  4

: FUNILEIRO I !  5 !

! 1$!
'

!  00 ! * !  i LOCUTOR !  ó i

.! 0 1 1 00 ! * !  Í0 MEDICO !  10 !

!  0 ! ! 00 ! * 1 MARCENEIRO I i  5 1

!  0 !
-

! 00 ! s 1 MECÂNICO I !  5 !

! !  00 ! * 3 MECÂNICO II !  6 !

!  0 ! !  00 ! * 5 MERENDEIRA !  2 !

1  0 ! ! 00 ! * i0 MONITOR !  2 !

!  0 ! ! 00 ! if Í0 MOTORISTA I !  5 !

!  0 i ! 00 ! « i NUTRICIONISTA !  9 !

!  0 ! !  00 ! * 2 OPERADOR DE MASUINA MANUAL !  4 !

!  0 ! !  00 ! * í OPERADOR DE MAQUINA PESADA I !  5 !

!  0 ! ! 00 ! * i OPERADOR DE ESTACAO DE RADIO !  5 !

i  0 ! i  00 ! « 15 PEDREIRO I !  5 !

!  0 ! ! 00 ! * A
4 PINTOR I !  5 !

!  0 1 ! 00 ! * 2 PROGRAMADOR I !  6 !



PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE ADAMANTINA ANEXO: I

SUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

Eüipregos Permanentes criados, mantidos ou redenominados dos servidores estáveis e nao estáveis a serem regidos pela C.L.T.

! SITUACAO ATUAL * SITUACAO NOUA j

! ST ! DENOMINAÇÃO DO EMPREGO i  RF ! í !  ST DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF !

!  0 ! !  00 ! * !  í PSICOLDGC !  9 !

1  0 ! ! 00 ! s !  í RECEPCIONISTA !  4 !

!  0 ! !  00 i !  í REGENTE DE BANDA DE MUSICA !  8 !

1  0 ! ! 00 ! * !  i SERRALHEIRO I !  5 I

!  0 ! 1 00 ! * !  í SONOPLASTA !  5 i

- ! 00 i !  í TÉCNICO CONTÁBIL !  8 i

!  '0 ! ! 00 ! * !  í TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA !  8 !

0  ! t _ ! 00 ! « i TÉCNICO EM SOM !  8 !

!  0 ! ! 00 1 i TELEFONISTA !  4 !

fl í 1 00 ! * 1 TESAPEUTA OCUPACIONAL I  9 !

'.1.0 1
-

i  00 ! TORNEIRO MECÂNICO !  é !

.!' 0 1 - !  00 1 í VULCANIZADOR !  5 !

!  0 ! !  00 ! « TÉCNICO DE ARTES !  8 !

!  0 !
-

!  00 ! * ■  4 TÉCNICO ESPORTIUO !  8 !

fSi ! ALMOXARIFE 1  20 ! s !  1 ALMOXARIFE !  & !

?  i ! ALMOXARIFE GERAL !  2i ! « i  í ALMOXARIFE GERAL I  8 !

!  í ! ANALISTA DE PESSÜISA E PREÇOS ! 2Í ! !  4 ANALISTA DE PESQUISA E PREÇOS !  6 !

!  1 ! ANALISTA DE PESQUISA E PREÇOS !  2í ! s
i

ALMOXARIFE !  6 !

!  i ! ANALISTA DE PESQUISA E PREÇOS ! 22 ! » i AGENTE DE COMPRAS !  7 !

!  í ! ANALISTA DE PRODUÇÃO ! 24 ! i TÉCNICO DE MERENDA ESCOLAR !  8 !

!  i ! ANALISTA DE SISTEMAS i  30 1 í ANALISTA DE SISTEMAS !  i0 !

!  i ! ANALISTA DE TURISMO E RECREACAO 1 23 ! 1 ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  i !
í _

ARMADOR DE FERRAGENS I  i5 i * i ARMADOR DE FERRAGENS I !  5 !

!  1 ! ARMADOR DE FERRAGENS !  Í5 ! * í ARMADOR DE FERRAGENS II !  6 !

!  i ! ARQUITETO ! 37 ! * i ARQUITETO !  Í0 !



PREFEITURí! DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO: I

-  SUADRO DE PESSOAL - FARTE PERMANENTE

Eõipregos PerEanentes criados, aantidos ou redenominados dos servidoros estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.L.T.

SITUACAQ ATUAL

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

SITUACAO NOVA

DENOMINAÇÃO DO EMPREGOST

í ASSISTENTE SOCIAL

RF ! *

30 ! «

i  ! *

ST

ASSISTENTE SOCIAL

RF

ATENDENTE ATENDENTE

ATENDENTE 4 ! * ATENDENTE

ATENDENTE

AUXILIAR

AOXILIAR

AUXILIAR

ATENDENTE

í  ! » AJUDANTE GERAL I

í  ! * MERENDEIRA

1  ! *

2 ! *

MONITOR

AíJ)TILIAR ESCRITURARIO I

AUXILIAR

AUXILIAR

AUXILIAR

2 ! »

2 ! *

2 ! *

AJUDANTE GERAL I

MONITOR

ATENDENTE

AUXILIAR

AUXILIAR

3 ! *

4  i *

i ATENDENTE

2  ! MONITOR

í  ! AJUDANTE GERAL Ii

!  i

!  í

!  i

AUXILIAR 4  ! *

7 ! *

1

i  5AUXILIAR ESCRITURARIO I

AUXILIAR Í5 ! *

10 ! *

FERRAMENTEIRO

AUXILIAR DE ELETRICISTAAUXILIAR DE ELETRICISTA

1 AUXILIAR DE PROGRAHACAO 17 ! *

13 ! *

PROGRAMADOR I

AUXILIAR DE SAÚDE!  AUXILIAR DE SAÚDE

!  AVALIADOR

!  BIBLIOTECÁRIA

! CAIXA

15 ! *

32 ! *

17 ! *

6  i *

ASSISTENTE DE SERVIÇO

BIBLIOTECÁRIA

4

!  3

i  9

AGENTE DE TESOURARIA

CARPINTEIRO I

!  7

!  CARPINTEIRO

!  CARPINTEIRO

I  CARPINTEIRO

11 ! *

ló ! *

CARPINTEIRO I

CARPINTEIRO II

!  5

!  5

!  6



PREFEITURA DO HÜNICIPIO DE ADAHANTI AHEXü: I

' SUADRC DE PESSOAL - PARTE PERhANENTE

Eapregcs Peraanenles criados, aantidos ou redenoainados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.L.T.

t SITÜACAO ATUAL * SITÜACAO NOVA !

! ST DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF ! 8T DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF !

!  í CONTADOR !  23 ! i 1 CONTADOR !  9 !

!  i COORDENADOR DE CAMPO !  9 ! a 1 SUPERVISOR AGROPECUÁRIO !  5 !

!  i COORDENADOR DE CAMPO !  i8 ! X 1 NIVELADOR !  5 !

!  i COORDENADOR DE CRECHE !  i3 ! * 1 COORDENADOR DE CRECHE !  5 !

!  í COORDENADOR DE CRECHE !  i4 ! í <
X COORDENADOR DE CRECHE i  5 !

COORDENADOR DE CRECHE 1  Í5 ! » 1 COORDENADOR DE CRECHE !  5 !

!  5 DENTISTA ! 30 ! * 5 DENTISTA i  10 !

'! 2 DENTISTA i 33 ! * 2 DENTISTA !  10 !

!  2 DESENHISTA TÉCNICO ! 14 ! * 2 DESENHISTA TÉCNICO !  6 !

Fí ELETRICISTA !  10 1 * 1 ELETRICISTA I i  5 !

! *.í ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO !  13 ! 1 ELETRICISTA I 1  5 !

Á  1 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO !  13 ! * 1 ELETRICISTA II !  é 1

!  í ENCANADOR !  11 ! * 1 ENCANADOR I !  5 !

!  4 ENFERMEIRA(O) ! 30 I * 4 ENFERMEIRO !  9 !

'S2 ESCRITURARIQ !  6 ! * 0
C, ESCRITURARIQ I !  5 !

!  2 ESCRITURARIQ !  7 ! a 2 ESCRITURARIQ I !  5 !

S  5 ESCRITURARIQ !  8 ! * 5 ESCRITURARIQ I !  5 i

!  i ESCRITURARIQ i  9 ! * 1 ESCRITURARIQ I !  5 !

!  í ESCRITURARIQ !  10 ! * 1 ESCRITURARIQ 11 !  é !

!  5 ESCRITURARIQ !  10 ! * 5 ESCRITURARIQ I !  5 !

!  i ESCRITURARIQ !  10 ! 1 AGENTE DE CONTABILIDADE !  7 !

!  í ESCRITURARIQ !  14 ! 1 ESCRITURARIQ I !  5 !

!  í FEITOR !  18 ! * i FEITOR !  5 !

!  í FISCAL i  13 i * i FISCAL DE EM3AR8UE !  5 !

!  2 FISCAL !  15 ! 2 ENCARREGADO DE ESUIPE !  6 \



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

SUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO: I

Eapregos Perítanenles criados, aantidos ou redenoainados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.L.T.

!  SITUACAO ATUAL í SITUACAO NOVA !

! ST ! DENOMINAÇÃO DQ EMPREGO !  RF ! s !  ST DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF !

!  í ! FISCAL !  Í5 1 s 1  1 PEDREIRO II !  ó !

!  í ! FISCAL !  li ! * !  1 ESCRITURARIO II !  é !

!  í ! FISCAL !  ié ! * !  1 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  6 !

!  2 ! FISCAL !  i7 ! !  2 FISCAL DE EMBARQUE !  5 i

!  2 ! FISCAL !  i7 ! * !  2 ENCARREGADO DE EQUIPE !  ò !

2 ! FISCAL !  i7 ! « !  2 ESCRITURARIO II !  & 1

!  2 ! FISCAL !  i7 ! * !  2 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  i !

1 í ! FISCAL DE RUA !  17 ! !  1 FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  6 !

!  í ! FISCAL DE TRAFEGO !  15 ! « !  1 FISCAL DE TRANSPORTE !  5 !

fi ! FRENTISTA !  18 ! * !  1 FRENTISTA !  5 !

! li 1 FÜNILEIRO !  13 ! * !  1 FÜNILEIRO I !  5 !

.! i 1 FUHILEIRO !  14 ! * !  1 FÜNILEIRO I i  5 !

!  i ! GUARDA !  1 ! 1  4
:  i. AJUDANTE GERAL II [  2 !

!  2 ! GUARDA i  4 ! !  2 AJUDANTE GERAL II !  2 !

•S 4 ! GUARDA !  5 ! * !  4 AJUDANTE GERAL II !  2 !

!  2 ! GUARDA !  6 ! * !  2 AJUDANTE GERAL II !  2 !

!  í ! LANÇADOR !  17 ! * 1 AGENTE DA RECEITA !  7 !

!  i ! MARCENEIRO !  8 ! X 1 MARCENEIRO I !  5 !

!  í ! MARCENEIRO !  15 ! X 1 MARCENEIRO II !  é !

!  í ! MECÂNICO !  16 ! X 1 MECÂNICO II !  é !

!  i ! MECÂNICO DE MAQUINAS PESADAS ! 21 ! X 1 MECÂNICO II !  é !

!  2 ! MECÂNICO DE VEÍCULOS PESADOS !  15 i * 2 MECÂNICO I !  5 !

1  i ! MEDICO ! 30 ! X 1 MEDICO !  10 !

!  1 ! MERENDEIRA !  2 ! X 1 MERENDEIRA !  2 !

!  i ! MERENDEIRA !  4 1 X 1 AJUDANTE GERAL II !  2 !



PREFEITURA DO HÜNICIPIO DE ADAMANTINA

y.

ÜÜADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXO! I

Eiüpresos Persianentes criados, aantidcs ou redencaiinados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea regidos pela C.L.T.

I SITÜACAO ATUAL * SITÜACAO NOVA !

! QT DENOHINACAO DO EMPREGO !  RF ! * ! QT DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  RF !

!  3 HERENOEIRA !  5 ! !  3 MERENDEIRA i  2 !

!  i MONITOR DE ARTES !  SM ! * !  1 MONITOR !  2 !

!  íi MOTORISTA !  6 ! !  11 MOTORISTA I i  5 !

!  i MOTORISTA !  7 ! * !  i MOTORISTA I !  5 !

!  2 MOTORISTA i  3 ! * MOTORISTA I !  5 i

0 motorista !  9 ! * MOTORISTA I !  5 !

!  1 MOTORISTA !  IQ ! * !  1 SUPERVISOR AGROPECUÁRIO !  5 !

"i i MOTORISTA i  íQ ! « !  1 MOTORISTA I !  5 !

!  i MOTORISTA !  li ! * !  1 CARPINTEIRO I !  5 !

f'Ú MOTORISTA !  íí i * !  14 MOTORISTA I !  5 i

MOTORISTA !  11 ! !  4 TRATORISTA !  5 !

.í 1 ^MOTORISTA i  15 ! » i MOTORISTA I !  5 1

!  i NUTRICIONISTA ! 39 ! 1 NUTRICIONISTA !  9 !

!  í OPERADOR DE CALDEIRA ASFALTICA !  11 ! K 1 MOTORISTA I i  5 i

OPERADOR DE ESPARGÍDOR DE ASFALTO !  9 ! « 1 OPERADOR DE ESPARGÍDOR DE ASFALTO !  4 !

!  i OPERADOR DE MASÜINA INDUSTRIAL !  19 ! S 1 OPERADOR DE MAQUINA INDUSTRIAL !  5 !

!  í OPERADOR DE MAQUINAS !  6 ! » 1 OPERADOR DE MAQUINA PESADA I !  5 !

j  i OPERADOR DE MAQUINAS !  á ! 1 OPERADOR DE MAQUINA MANUAL !  4 !

!  í OPERADOR DE MAQUINAS !  7 ! K 1 OPERADOR DE MAQUINA PESADA I !  5 !

!  i OPERADOR DE MAQUINAS !  7 ! 1 TRATORISTA !  5 !

!  i OPERADOR DE MAQUINAS !  8 ! * 1 OPERADOR DE MAQUINA MANUAL !  4 !

!  i OPERADOR DE MAQUINAS !  11 ! * 1 OPERADOR DE MAQUINA PESADA II i  6 !

!  i OPERADOR DE MAQUINAS !  14 ! * 4
i OPERADOR DE MAQUINA PESADA II !  6 [

!  2 OPERADOR DE MGTONIVELADORA !  6 ! 2 OPERADOR DE MAQUINA PESADA II i  6 í

!  i OPERADOR DE MOTONIVELADORA E ACABAMENTO !  15 ! 1 OPERADOR DE MAQUINA PESADA II !  6 !



PREFEITURA DO HUNICIPIQ DE ADAMANTINA

RO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

NEXOi I

Eapregos Peraianentss criados, santídos ou redenosunados dos servidores estáveis e nao estáveis a serea) regidos pela C.L.T.

! SITÜACAO ATUAL SITUACAO NOVA !

! §T ! DENQHINACAO DO EMPREGO i RF ! ST ! DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF !

!  í ! OPERADOR DE MOTONIVELADORA E ACABAMENTO !  i8 ! * i  ! OPERADOR DE MAQUINA PESADA 11 !  6 !

í  1 ! OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA !  13 ! 1  i MOTORISTA II !  à 1

!  í ! OPERADOR DE PA-CARREBADEIRA !  14 ! 1  ! OPERADOR DE MA8ÜINA PESADA 11 !  6 !

!  í ! OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA !  15 ! * i  ! OPERADOR DE MA8UINA PESADA II !  h 1

!  i ! OPERADOR DO ESPARGIDOR DE ASFALTO !  13 ! * 1  ! OPERADOR DE MA8UINA PESADA I !  5 !

■^1 ! Oi^RADOR MAS. ESC. HIOR. ACABAMENTO !  15 * i  ! OPERADOR DE HASÜINA PESADA 11 !  á !

!  i ! OPERADOR MOTONIVELADORA ACABAMENTO !  17 i  ! OPERADOR DE KA8UINA PESADA II !  é !

1  i !
)

OPERADOR TRATOR ESTEIRA !  14 * 1  ! OPERADOR DE MAQUINA PESADA II !  á !

J  ̂ ' OPERADOR TRATOR ESTEIRA LAMINISTA !  17 s 1  ! OPERADOR DE «ASüINA PESADA II !  à !

-Çi 1 PADEIRO !  B 1  ! PADEIRO i  5 [

f l.í ] PADEIRO !  15 * i  ! PADEIRO !  5 !

i 5 j PEDREIRO !  é * 5 ! PEDREIRO I !  5 !

!  i ! PEDREIRO !  7 i  ! PEDREIRO I !  5 !

!  i ! PEDREIRO !  B 1  ! PEDREIRO I !  5 !

PEDREIRO !  9 1  ! PEDREIRO I !  5 !

!  i i PEDREIRO !  iS * 1  ! PEDREIRO I !  5 !

!  i ! PEDREIRO !  18 * i  ! TRATORISTA !  5 !

!  i2 ! PEDREIRO i  11 í- 12 ! PEDREIRO ! !  5 !

!  4 ! PEDREIRO !  11 * 4  ! PEDREIRO II !  6 !

!  3 i PINTOR DE PAREDES !  11 * 3 ! PINTOR I !  5 !

!  i ! PROFESSOR DE EDUCACAO FÍSICA ! 38 * 1  ! TÉCNICO ESPORTIVO !  3 !

!  í ! PROGRAMADOR ! 23 1  ! PROGRAMADOR II !  3 !

!  i ! PROGRAMADOR ! 24 1  ! PROGRAMADOR ,11 !  8 !

!  i ! PSICOLOGO !  30 I % i  ! PSICOLOGO !  9 !

!  í ! SECRETARIA OE GABINETE i 21 ! 1  ! ESCRITURARIO II i  6 1



Pi?EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO: I

■ PADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

Eipregos pErBianentes criados, aantidos ou redenoiinados dos servidores estáveis e nao estáveis a serei regidos pela C.L.T.

SITUACAQ ATUAL

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

SITUACAO NOVA

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO

1

ST

SECRETARIO(A)

SECRETARIO(A)

SECRETARIO(A)

SERRALHEIRO

RF

Í7

Í7

!  8T !

ESCRITURARIO 11

ESCRITURARIO II

ESCRITURARIO II

SERRALHEIRO I

RF !

6 !

6 !

6 !

5 !

SERRALHEIRO

SERVENTE DE ESCOLA

SERVENTE DE PEDREIRO

SERRALHEIRO II

AJUDANTE GERAL II

é  !

AJUDANTE GERAL II 2 !

i

í

' i

SERVENTE DE PEDREIRO

SERVENTE DE PEDREIRO

ZELADOR I

AJUDANTE GERAL II

2 !

SERVENTE DE PEDREIRO AJUDANTE GERAL II

AJUDANTE GERAL IISERVENTE DE PEDREIRO

i

37

2ô

./Si

i

SERVENTE-PROMDEPAR SM AJUDANTE GERAL II

AJUDANTE GERAL ISERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

í

AJUDANTE GERAL II

AUXILIAR DE ELETRICISTA

!  2

3

SERVIDOR BRACAL ZELADOR I

MONITORi SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL AJUDANTE GERAL I

SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

VISITADQR DOMICILIAR DE SANEAMENTO

2

í

SERVIDOR BRACAL

AJUDANTE GERAL II

AJUDANTE GERAL I

SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

SERVIDOR BRACAL

ENCANADOR I

AJUDANTE GERAL II

OPERADOR DE ESPARGIDOR DE ASFALTO

OPERADOR DE HASUINA MANUAL

Í5

í

15

i  4

!  4

*

%  I

4

4 !



PREFÍITÜRA DO «UMICIPIO DE ADAMANTINA

SÜAORO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE

ANEXOS I

Estpregcs Peraancntes criados, usantidos ou redenostinados dos servidores estáveis e nao estáveis a seres regidos pela C.L.T.

! SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA !

! ST 1 DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF ! * ! 5T DENOMINAÇÃO DO EMPREGO ! RF !

!  3 ! SERVIDOR BRACAL !  4 ! !  3 AJUDANTE GERAL I 1  1 !•

] 23 ! SERVIDOR BRACAL !  5 ! n ! 23 AJUDANTE GERAL II !  2 !

!  2 ! SERVIDOR BRACAL !  5 ! !  2 ZELADOR II !  3 !

!  2 ! SERVIDOR BRACAL !  5 ! !  2 ZELADOR I !  2 !

i  í ! SERVIDOR BRACAL !  5 i !  i MOTORISTA I !  5 !

7 ! SERVIDOR BRACAL !  5 1 * !  7 AJUDANTE GERAL I !  1 !

!  í ! SERVIDOR BRACAL i  5 ! i PEDREIRO I !  5 !

1  7 ! SERVIDOR BRACAL !  5 ! 7 AJUDANTE GERAL 11 !  2 !

j  i i TÉCNICO agrícola !  Í5 ! * i TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA !  8 i

t'li TÉCNICO agrícola !  i6 I s 4
Jl TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 1  8 !

! li j
«»

TÉCNICO EM EDIFICACAO URBANA ! 28 ! * í TÉCNICO EM EDIFICACAO URBANA !  8 !

.! 3 4 ̂ TÉCNICO EM QSRAS CIVIS 1 23 1 £ 3 TÉCNICO EM OBRAS CIVIS !  8 !

!  i ! TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO !  22 ! * í TÉCNICO EM TOPOGRAFIA !  3 !

!  2 i TÉCNICO EM PAVIHENTACAD !  23 ! s n
c. TÉCNICO EH PAVIMENTAÇÃO !  8 !

íKí i TÉCNICO EM TERRAPLANAGEM !  28 ! jí 4
X TÉCNICO EM OBRAS E CONSERVACAO !  8 !

!  í ! TELEFONISTA !  é 1 s i TELEFONISTA !  4 !

!  í ! TERAPEUTA OCUPACIONAL ! 39 ! * í TERAPEUTA OCUPACIONAL !  9 !

!  í ! VETERINÁRIO ! 39 ! * í MEDICO VETERINÁRIO !  í9 !

!  i ! VULCANIZADQR !  Í3 ! s 1 VULCANIZADQR !  5 !

!  3 ! ZELADOR !  i ! s 3 ZELADOR I !  2 !

!  í ! ZELADOR !  i ! * i MONITOR !  2 !

!  i ! ZELADOR !  3 ! Si i ZELADOR I !  2 !

!  5 ! ZELADOR !  4 ! 1  5 ZELADOR I !  2 !

!  í ! ZELADOR !  4 ! s !  1 ZELADOR II !  3 !

1  5 ! ZELADOR !  5 i !  5 ZELADOR I !  2 !



PREFÈnURA DO HÜNICIPIO DE ftDAHAHTIMA

fiOAORO DE PESSOAL - PARTE PERflANEMTE

ANEXO: I

Espregos PermanentEs criados, aantidos ou rEdenosinados dos SErvidores Estavsis £ nao EstavEÍs a ssrEiri regidos pela C.L.T.

1 SITUACAO ATUAL * SITUACAO NOVA I

! ai OEKOilINACAO DO EMPREGO !  RF ! a ! ST DENOMINAÇÃO DD EMPREGO ! RF i

!  5 ZELADOR •  ! 5 ! !  5 ZELADOR II !  3 !

!  í ZELADOR !  5 ! it !  i AUXILIAR DE ESCRITÓRIO !  4 1

!  i ZELADOR !  5 ! s !  1 MERENDEIRA !  2 }

!  4 ZELADOR !  4 ! K !  4 ZELADOR I !  2 !

!  2 ZELADOR !  6 ! !  2 ZELADOR II 1  3 !

•S
.  í ZELADOR !  4 ! « !  i AUXILIAR AGROPECUÁRIO !  4 !

!  7 ZELADOR !  7 ! «■ !  7 ZELADOR I !  2 !

T 3 ZELADOR !  7 ! s !  3 ZELADOR II !  3 !

!  i ZELADOR !  10 ! !  1 ZELADOR I !  2 !

1""*2 ZELADOR !  10 ! * !  2 ZELADOR II !  3 !



PREFEITURA-00 MUNICÍPIO DE ADAMANTINA

âüADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

ANEXO: III

Cargos de Provinento efetivo aantidos ou redenoainados, regidos pelo estatuto a serea extintos na vacancia

! SITUACAO ATUAL * SITUACAO NOVA !

! QT !  DENOMINAÇÃO DO CARGO i  RF ! *  ! ST ! DENOMINAÇÃO DO CARGO ! RF !

!  í ! AUDITOR ! 34 ! *  ! 1  ! AUDITOR CONTÁBIL !  18 !

!  i !  CAIXA !  17 ! *  ! 1  ! AGENTE DE TESOURARIA !  7 !

!  i !  CHEFE DO SETOR DE FISCALIZACAO E TRIBUTOS !  23 ! *  ! 1  ! CHEFE DO SETOR DE FISCALIZACAO E TRIBUTOS !  10 !

!  1 !  CHEFE DO SETOR DE MATERIAL ! 25 ! *  ! 1  ! CHEFE DO SETOR DE MATERIAL !  10 !

^ í !  CONTADOR-A
t

! 23 1 *  ! 1  ! CONTADOR !  9 !

!  i 1  ESCRITURARIO-A !  17 ! *  ! 1  ! AGENTE DE SERVIÇOS AUXILIARE3 !  7 !

1  1 !  ESCRITÜRARIO-A !  17 ! *  ! 2 ! AGENTE DE CONTABILIDADE !  7 !

:  1 !  ESCRITURARIO-A !  18 ! *  ! i  ! AGENTE DE DIVIDA ATIVA !  7 !

!  2
V

.! ESCRITURARIO-B ! 23 ! *  ! 2 ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

i  i !  ESCRITURARIO-B !  23 ! *  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

-! ■ 1 !  ESCRITURARIO-B ! 24 ! «  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  í ! ESCRITÜRARIO-B !  23 ! *  i 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO i  8 !

-! ~1 ! ESCRITURARIO-B !  23 ! *  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  1 !  ESCRITURARIO-B !  24 ! »  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  ESCRITURARIO-B ! 25 ! *  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  i !  ESCRITURARIO-B ! 24 ! *  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

! ESCRITURARIO-B !  23 ! *  ! 1  ! ASSISTENTE DE SERVIÇO !  8 !

!  1 ! FISCAL DA RECEITA ! 21 ! *  ! 1  ! FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS !  6 !

!  1 ! LANÇADOR !  18 ! *  ! 1  ! AGENTE DA RECEITA !  7 !

!  i ! MOTORISTA !  12 ! «  ! 1  ! MOTORISTA I !  5 !

!  2 !  MOTORISTA !  12 ! *  ! 2 ! MOTORISTA I !  5 !

!  i !  PEDREIRO !  14 ! *  ! 1  ! PEDREIRO I !  5 !

1  i ! SERVIDOR BRACAL !  8 ! *  ! 1  ! ZELADOR II !  3 !

!  1 ! SERVIDOR BRACAL !  8 ! *  ! 1  ! AJUDANTE GERAL II !  2 !

!  1 ! ZELADOR !  7 ! »  ! 1  ! ZELADOR I !  2 !



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO V

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGOS EM COMISSÃO REGIDOS PELA C.L.T.

N0VEM9R0/90

*  SK^BüLC

*

*  £. C. 1

*

VALOR *

★

43. 700/0 ü *
*

*

*  E.C. 2
*

*

51 .750^00 *
★

★

*  E.C. 3
*

*

59.75tf/23 *
*

^  ,

*

*  E.C. 4
*

*

69.82ây30 *
★

•  *

*  E.C. 5
*

*

94,55 C/75 *
*



PREFSi-TüRA 3 HUNICIPIO DE ADAHANTINA

8UADR0 D£ PESSOAL - PARTE PERHANENTE

AHEXO: lí

Efflpregos cia Cosissao a screa regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

! ÔT ! - DENOMINAÇÃO DO EMPREGO !  símbolo

E.C. í

E.C. í

E.C. 2

E.C. 3

E.C. 3

E.C. 4

E.C. 4'

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C, 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

!  RE8ÜISIT0S PARA PREENCHIMENTO

í

í

í

i

10

i

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE MANOTENCAO

ENCARREGADO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

OFICIAL DE GABINETE

ADVOGADO

MÉDICOS

ASSESSOR DE GABINETE

1 ^ ADMINISTRADOR DA USINA DE LIXO
!

1  ! ADMINISTRADOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO
!

i -^HINIST-RADOR DA MERENDA ESCOLAR
j

1  ! ASSESSOR DE IMPRENSA
T

1 ■.i--infiETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO E AR8ÜIV0

. DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E CONTROLE

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL

i >Í1IRET0R DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

i  ! DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
I

U DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

i  I DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

i DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE P.A.3

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO PRONTO SOCORRO

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

ALFABETIZADO E COM CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

ALFABETIZADO E COM CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

2' GRAU COMPLETO, C/ CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO, ESCRITO NA OAB, EXPERIÊNCIA MININA i ANO

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM

2" GRAU COMPLETO, COM CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

2" GRAU COMPLETO, COM CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

2* GRAU COMPLETO, COM CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPURIOR EM MEDICINA OU ENFERMAGEM, REGISTRADO NO CRM OU CQREN
EXPERIÊNCIA DE i ANO

CURSO SUPURIOR EM ODONTOLOGIA, REGISTRADO NO CRO, EXPERIÊNCIA DE 81
ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA OU ENFERMAGEM , REGISTRADO NO CRM OU COREN
COM EXPERIÊNCIA DE 81 ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM COM EXPERIÊNCIA DE 81
ANO NA AREA DE SAÚDE PUBLICA

CURSO SUPERIOR DE MEDICINA, REGISTRADO NO CRM COM EXPERIÊNCIA NA AREA
DE SAÚDE PUBLICA



PREFEUURA^O HUHICIPIO DE ADAHANTINA
r1^ V

SÜADró DE PESSOAL - PARTE PERHANENTE

anexo: I!

Empregos esi Coaissao a seres regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas

!  . DENOHINACAO DO EHPREGO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCACAO

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

DIRETOR DO DEPARTAMNTO DE VIACAO E SERU MUNICIPAL

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PAUIHENTACAO ASFALTICA

^RETOR-DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

DIRETOR DO DEPTO DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DA FROTA

>^RETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO VEGETAL

!  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO ANIMAL
f

•DiS.DO DEPTO DE CONSERV SOLO REC. NAT. RENOVÁVEIS

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

SECRETARIO DE PLANEJAMENTO

"secretario DE FINANÇAS

SECRETARIO DE PROMOÇÃO SOCIAL

! SECRETARIO DE SAÚDE
I

!  SECRETARIO DE EDUCACAO, ESPORTES E CULTURA

.  SECRETARIO DE OBRAS

SECRETARIO DE VIACAO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

SECRETARIO DE MANUTENÇÃO E APOIO

SECRETARIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

SECRETARIO DE GABINETE

! símbolo

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 4

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

E.C. 5

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

CURSO SUP. MININO DE MAGISTÉRIO, PREFERENCIA C/ CONHEC. ESPEC. PEDAG.

CURSO SUP. COM ESPECIALID. EM EDUCACAO ARTIST. OU COMUNIC E EXPRESSÃO

CURSO SUPERIOR NA AREA DE EDUCACAO FÍSICA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA COM REGISTRO NO CREA

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA COM REGISTRO NO CREA OU CRMV

CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA COM REGISTRO NO CREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR, INSCRICAO NA OAB E COM EXPERIÊNCIA MININA DE í ANO

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

2' GRAU COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA

CURSO SUPERIOR COMPLETO E CONHECIMENTO ESPECIFICO NA AREA



PR,£FEITÜRA 00 MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL# COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE £ PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT * DENOMINAÇÃO * REF. *

* * * SIM3.*

*  66 * AJUDANTE ».ERAL I * 01 *

*  91 * AJUDANTE ».ERAL II * 02 *

*  23 * ATENDENTÊ * 02 *

*  11 * MERENDEIR*. * 02 *

*  18 * MONITOR * 02 *

05-* VISITADOR DOMICILIAR DE SANEAMENTO * 02 *

*  30 * ZELADOR I * 02 *

A  02-* AUXILIAR ^.c ELETRICISTA * 03 *

*  01 * fERRAMENTtIRO * 04 *

*:-''"15 * ZELADOR II * 03 *

*  01 * AUXILIAR f.GROPECUAHIO * *

*' 1.1-* AUXILIAR i-E ESCRITÓRIO * 04 *

*  01 * AUXILIAR vE LA80RAT0RIO * 04 *

*  15 * AUXILIAR tE SAUDt * 04 *

01 * AUXILIAR tE TOPOGRAFIA * 04 *

*  01 * ENCADERNA*. OR * 04 *

*  02 * OPERADOR ». E ESPARGIDOR DE ASFALTO * 04 *

*  05 * OPERADOR te MAQUINA MANUAL * 04 *

*  01 * RECEPCIONISTA * 04 *

*  02 * TELEFONISJA * 04 *

*  01 * ARMADOR D*. FERRAGENS I * 05 *

*  06 * CARPINT£I«-.0 I * 05 *

*  07 * COORDENAD..R DE CRECHE * 05 *

*  01 * OESENHIST#. COPISTA * 05 *

*  02 * ELETRICISiA I * 05 *

*  05 * ENCANADOR I * 05 *



PRjEFEITURA DO MUNICÍPIO DÊ ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL# COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PU8LIC0S

DENOMINAÇÃO* QT *

*  ★

*  R £ F . *

* SIM8.*

18*

Ül *

Ü5 *

01 *

03 *

03 ■*

02 *

03 .*

44 *

01 *

01 *

01 . *

04 *

02 *

37 *

04 *

03 *

01 *

02 *

03 *

02 *

05 *

01 *

01 *

01 *

01 *

n? *

ESCR ITURAí.IO I

FEITOR

FISCAL DE EMBARQUE

FISCAL DE TRANSPORTE

FRENTISTÂ

FUNILEIRO I

MARCENEIRw I

MECÂNICO I

MOTORISTA I

NIVELAOOR

OPERADOR i,E ESTACAO 0£ RADIO

OPERADOR wE MAQUINA INDUSTRIAL

OPERADOR fc E MAQUINA PESADA I

PADEIRO

PEDREIRO t

PINTOR I

SERRALH£íi,0 I

SÜNOPLAST^,

3UPERVIS0», AGROPECUÁRIO

TRATORIST^.

VÜLC ANIZAi, OR

ALMOXARIft

ANALISTA LÍ PESQUISA OE PREÇOS

ARMADOR D,^ FERRAGENS II

CAIXA

CARPINTEI..0 II

DFfíÇNHIST» TFCNTCO

*  0 5 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  0 5 *

*  05 *

*  0 5 *

*  05 *

*  0 5 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  05 *

*  0 5 *

*  05 *

*  0 5 *

*  05 *

*  05 *

*  06 *

*  06 *

*  06 *

*  06 *

*  06 *

*  06 *

'fc-, •'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL^ COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT

*

*

*•

DENOMINAÇÃO *

*

REF.

SI MB

*

. *

*  Ü1 * ELETRICISIA II * 06 *

*  Ü4 * ENCARPEGAtO DE EQUIPE ★ 06 *

*  IA * ESCRITURAI,10 II k 06 k

*  07 * FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS k 06 k

*  01 * LOCUTOR k 06 k

^01- MARCENEIRc II k 06 k

*  05 * MECÂNICO ^I k 06 k

*  01 .* MOTORISTA II k 06 k

*  12 ★ OPERADOR I. E MAQUINA PESADA II k 06 k

*--■ 'vQS * PEDREIRO aI k 06 k

* ,,Q3 * PROGRAMADOR 1 k 06 k

*; 01 ■ ■k SERRALhtli.O II k 06 *

*  02 * TORNEIRO i.ECANICO k 06 *

*  02 * AGENTE DA RECEITA k 07 *

01 * AGENTE DE COMPRAS k 07 k

*  02 * AGENTE DE CONTABILIDADE k 07 k

*  01 * AGENTE ÜE DIVIDA ATIVA k 07 k

*• 02 k AGENTE DE TESOURARIA k 07 k

*  01 k ALMOXARIF^ GERAL k 08 k

*  11 k ASSISTENTi. DE SERVIÇO k 08 k

*  02 k PROGRAMAD^^R II k 08 k

*  01 k REGENTE D». BANDA DE MUSICA k 08 k

*  01 k TÉCNICO C..NTABIL * 08 k

*  0 3 k TÉCNICO Ok. ARTES * 08 k

*  01 k TÉCNICO Dt MERENDA ESCOLAR * 08 k

*  03 k TÉCNICO El. AGROPECUÁRIA k 08 k



"PR£FÊITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL# COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT

*

*

*

DcNOMINACAO *

•k

RÊF.

SI MB

★

« *

*  03 * TÉCNICO El. 03RAS CIVIS k OS ★

*  01 * TÉCNICO Et. OBRAS E C0N3ERVACAG k 08 *

*  02 ic TÉCNICO El. PAVIMENTAÇÃO k 08 -k

*  01 * TÉCNICO Et. SOM k 08 k

*  01 * TÉCNICO ti. TOPOGRAFIA k 08 k

^ 05- ★ TÉCNICO ESPORTIVO k 08 k

*  02 * ASSISTEM.. SOCIAL * 09 k

«  01 .* BISLIOTECt.RIA * 0 9 k

*  02 * contador k 09 k

EMFERMÊlRv * 0 9 k

* ,01 * FISIOTERAi cUTA k 09 k

*; Q1.* FONOAUDIOcOGO k 09 k

*  02 * NUTRICION.I.STA k 0 9 k

*" 02 * PSICOLOGO k 09 k

V 02 * TERAPEUTA CCUPACIONAL * 09 k

*  01 * ANALISTA ..E SISTEMAS 10 k

*  02 * ARQUITETO * 10 k

*  01 * 8I0L0G0 k 10 k

*  01 ■* BIOMtDICO k 1 0 k

*  11 * DENTISTA * 1 0 k

*  01 * ENGENHEIR.. AGRIMENSOR * 10 k

*  01 * ENGENHcIRw AGRONOMO * 10 k

*  01 * ENGENHtIRc CIVIL k 10 k

*  01 * ENGENHEIRv ELETRICISTA * 10 k

*  01 ■k ENGENHEIRw MECÂNICO * 10 k



*

PRE-FEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL# COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PÚBLICOS

* QT ★ DENOMINAÇÃO * REF, *
* * * SI MB.*

* 01 * FARMACÊUTICO * 10 *

* 11 * MEDICO * 10 *

* 01 * MEDICO VEiÊRINARIO * 10 *



■ P.REFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL* COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS COMISSÃO

*  QT
*

*

*■

DENOMINACA 0 *

*

REF.

SIMS

k

. *

* 01 * ENCARREGA». 0 DE SERVIÇO D£ MANUTECAO * EC .1 k

* 01 ■k ENCARRES Ai. 0 DE SERVIÇO DE TRANSPORTE * ec.1 k

* 01 * OFICIAL Oi. GABINETE * EC.2 k

* 01 * ADVOGADO * EC.3 k

* 10 * MÉDICOS k EC .3 k

01 = k ASSESSOR k E GABINETE k EC.4 k

* 01 k AOMINISTR#iDOR DA USINA DE LIXO * EC.4 k

* 01 k ADMINISTRA, DOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO * EC,4 k

01 k administra.DOR De MERENDA c SC DL AR k EC.4 ir

•-01 k ASSESSOR b £  IMPRENSA k EC.4 ie

*
t.

01 k diretor Dw DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS * EC.4 *

•

* ' Q1. k diretor Ob, OEPARTAMENTO DE PROTOCOLO £ ARQUIVO * EC.4 *

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO * EC.4 ie

* 01 "k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE ORCAMNETO Ê CONTROLE * SC .4 •k

>v 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL * EC.4 •k

* 01 k DlRETOR Db DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE * EC.4 k

* 01 k DIRETOR Ob DEPARTAMENTO DE TESOURARIA k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO k EC .4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE COMPRAS k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE SAÚDE k EC.4 k

■* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO D E P . A . S k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Ob DEPARTAMENTO DO CENTRO DE SAÚDE k EC.4 k

★ 01 k DIRETOR D b DEPARTAMENTO DE PRONTO SOCORRO k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE EDüCACmO k EC.4 k

* 01 k DIRETOR Db DEPARTAMENTO DE CULTURA k EC.4 k



íP^^EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

QUADRO DE PESSOAL<r COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS COMISSÃO

* âT

*

*

*

DENOMINAÇÃO *

*

REF.

SI MS.

*

k

* 01 * DIRETOR Dw. DEPARTAMENTO DE ESPORTES * EC.4 k

* 01 * DIRETOR 0,. DEPARTAMENTO OE VIACAO E SERVIÇOS MUNICIPAIS * EC,4 k

* 01 * DIRETOR Dt. DEPARTAMENTO DE OBRAS * EC.4 k

* 01 * DIRETOR Dc DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ★ EC.4 k

* 01 * DIRETOR 0*. DEPARTAMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS ★ EC.4 k

üT * DIRETOR Dc DEPARTAMENTO DE CONTROLE £ íMANUTENCAO DA FROTA ec.4 k

* 01 •k DIRETOR Oc DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO VEGETAL ★ E C . A k

* Ü1. k DIRETOR Dc DE 5ARTAMENT0 DE PRODUÇÃO ANIMAL * EC.4 k

* 01 * DIRETOR Dw DEPARTAMENTO DE CONSERV.SOLO E REC.NAT.  RENOVÁVEIS ★ EC.4 k

**.'^01 * SECRETARIv DE ADMINISTRACAO * EC.5 k

■* 01 '* SECRETARK OE ASSUNTOS JURÍDICOS * EC .5 k

01- * SECRcTARU 0£ PLANEJ AME NTO ★ EC.5 k

* 01 * SECRETARI,. DE FINANÇAS ★ EC.5 k

* 01 '* SECRETARIv DE PROMOÇÃO SÜCIAL * ec.5 k

01 * SECRETARIv DE 3 AUDE * SC.5 k

* 01 * SECRETARIv DE ÊDUCACAÜ^ESPORTES E CULTURA ie EC.'3 k

* 01 * SECRETARIv OE 03RAS * EC.5 k

01 * SECRETARIv Dc VIACAO E SERVIÇOS MUNICIPAIS * EC.5 k

* 01 * SECRETARIv DE MANUTENÇÃO E APOIO ir ÊC.5 k

* 01 * SECRETARIv DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO •k EC.5 •k

* 01 * SECRETARIv r\ C
U V. GÂOINETE •k EC.5 k



Jt

^-PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA ANEXO VI

aUADRO DE PESSOAU COMPOSTO DA PARTE PERMANENTE E PARTE SUPLEMENTAR

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

* OT * DENOMINAÇÃO * R£F. *

*  * * SI MB,*

*  01 * AJUDANTE ,.ERAL II * 02 *

* Ü1 * 2£LAD0R I * 02 *

*  01 * ZELADOR I* * 03 *

*  03 * MOTORISTA I * 05 *

*  01 * PEDREIRO ^ * 05 *

01- * FISCAL DE ATIVIDADES GERAIS * 06 *

*  01 * AGENTE DA TESOURARIA * 07 *

*  01, * AGENTE DA RECEITA * 07 *
^ —— — —— — — — — — — — — — — —— — — —

*  01 * AGENTE DA DIVIDA ATIVA * 07 *

'*_-:dl * AGENTE DE CONTABILIDADE * 07 *

A  Q1 * AGENTE DE SERVIÇOS AUXILIARES * 07 *

10, * ASSISTENTv DE SERVIÇO * 08 *

*  01 * CONTADOR * 09 *

*  01 * AUDITOR CcNTABIL * 10 *

j;^ü1 * CHEFE DC ^ETOR DE FISCALIZACAO OE TRIBUTOS * 10 *

*  01 * CHEFE DO vETOR DE MATERIAL * 10 *


